


A Auditoria de Endereços utiliza os dados de endereçamento do arquivo a ser auditado (Não é necessário para o processo de auditoria os campos que possam comprometer a confidencialidade do cadastro) para localizar o registro correspondente no Guia Postal Brasileiro editado pela ECT - Empresa de Correios e Telégrafos. 
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Como consequência do processo do processo de auditoria, é feita a colocação do CEP de 8 dígitos no registro de endereço e os demais dados de endereçamento são padronizados (conteúdo dos campos em maiúsculas, tipo do logradouro obedecendo a TABELA PADRÃO de abreviaturas da ECT e títulos expandidos - PROF para professor, GOV para governador, etc ...-, e bairro conforme indicado no cadastro da ECT, o que por si só facilita a triagem eletrônica e a entrega da correspondência pelo carteiro. 





 A padronização dos endereços é opcional, podendo não ser executada de acordocom solicitação do cliente.





As únicas informações de um cadastro a ser auditado necessárias para a execução do processo são:





Identificador


Endereço


Bairro


Cidade


Estado


CEP





O arquivo pode ser enviado nos formatos DataEase, Dbase, ASCII fixo ou variável.  Outros formatos de armazenamento poderão ser auditados, sob consulta.  Temos condições de retornar o cadastro em qualquer um destes formatos de armazenamento, mesmo que o arquivo tenha sido entregue em um formato diferente.





A estrutura de campos original do arquivo será preservada com relação à ordem e tamanho dos campos.  Se um arquivo tiver sido entregue com o campo CEP sem espaço suficiente para armazenar os oito dígitos do CEP convertido (ou nove, se o cliente desejar o CEP no formato 00000-000), será 





incluido um novo campo no 


final desta estrutura contendo o CEP convertido para oito dígitos.  Além disto, será incluido um novo campo, que chamamos OCORRÊNCIA, que indicará a razão pela qual o endereço não pode ser auditado.





Relatório estatístico do resultado da auditoria é emitido e enviado junto com o arquivo automaticamente.  Relatórios contendo o identificador dos registros para os endereços auditados e não auditados são fornecidos mediante solicitação do cliente.





O programa de auditoria verifica se a cidade do registro em questão possui CEP único.  Nestes casos, não existe manipulação da porção endereço do registro, que manterá seu conteúdo original.  Se a cidade tiver mais de um CEP, a porção endereço será usada na auditoria do CEP.  O programa manipula corretamente endereços de ruas que possuem CEP por faixa, além dos CEPs de grandes edificios e Caixas Postais.





Utilizando-se de diversos algoritmos de busca e comparação e de dicionários de dados, o auditor consegue manipular corretamente endereços abreviados, digitados incorretamente, com caracteres trocados, etc... .





Usamos como critério de qualidade interno a norma de evitar ao máximo dar por encerrado o serviço de auditoria enquanto menos que 90%  (noventa por cento) dos registros do arquivo tenham sido auditados.  O percentual de registros incorretamente auditados situa-se, baseado em nossa experiência de mais de cinquenta milhões de registros processados, abaixo de 1% ( um por cento ) dos endereços auditados. 
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